PROJETO DE LEI Nº 173, DE 2017

Declara o município de Herculândia como "Capital Estadual das Mudas" do Estado de São Paulo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Declara o município de Herculândia como “Capital Estadual das Mudas” do Estado de São Paulo.

Artigo 2° - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que o município de Herculândia possui como principal fonte de economia a produção, distribuição e comercialização de mudas de plantas, entendo deveras justo, declarar o município de Herculândia como “Capital Estadual das Mudas” do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em 5/4/2017.
a) Caio França - PSB
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